
D E C R E T O     nº 1.410/2011          

   
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
           D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com a Lei nº 3.144/2011, de 07/10/2011, fica o 

aberto  no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$-353.820,00 (trezentos e cinqüenta 
e três mil, oitocentos e vinte reais), para o programa Modulos Sanitários 
 
07 – Secretaria da Saúde 
07.002 – Fundo Municipal da Saúde 
10.304.10062-071 – Modulo Sanitário I 
001618 3.3.00.000320  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações  ................................................. R$-150.000,00 
001618 0.1.00.000000 4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   .................................................  R$- 19.949,85 
 
07 – Secretaria da Saúde 
07.002 – Fundo Munidipal da Saúde 
10.304.10062-072 – Modulo Sanitário II 
011619 3.3.00.000321  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   ..............................................   R$-150.000,00 
001619 0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações   ...............................................   R$- 33.870,15  
  T O T A L   ......................................................................................................  R$-353.820,00 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 

valor arrecadado nas fontes 320 e 321, mais o rendimento de aplicação no exercício, mais o cancelamento da 
fonte OOO. 
10 – Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo 
10.001 – Diretoria 
22.661.22021-028 – Infra-Estrutura para Parque Industrial 
002470 0.1.00.000000  4.4.90.51.00.00  ) Obras e Instalações  ...............................................   R$- 53.820,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 07 de outubro de 2011. 
 

                                                            Celso Benedito da Silva 

                                                                Prefeito Municipal 
 


